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ESTATUTO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS 
 

Nos termos do Orçamento de Estado para 2007 - Lei n.º 53-A/2006, de 29 de 
Dezembro, através de um novo capítulo (X) – “Benefícios relativos ao mecenato”, 

(artigos 56.º-C, 56º-D, 56.º-E, 56º-F, 56.º-G e 56.º-H) 
 
NOÇÃO DE DONATIVO (56.º-C) 
 
Para efeitos fiscais, os donativos constituem entregas em dinheiro ou em espécie 
concedidos sem contrapartidas que configurem obrigações de carácter pecuniário ou 
comercial às entidades públicas ou privadas previstas nos artigos seguintes, cuja 
actividade consista predominantemente na realização de iniciativas nas áreas social, 
cultural, ambiental, desportiva ou educacional. 
 
DEDUÇÃO PARA EFEITOS DA DETERMINAÇÃO DE LUCRO TRIBUTÁVEL 
DAS EMPRESAS (56.º-D) 
 
1 - São considerados custos ou perdas do exercício, na sua totalidade, os donativos 
concedidos às seguintes entidades:  
 
a) Estado, Regiões Autónomas e autarquias locais e qualquer dos seus serviços, 
estabelecimentos e organismos, ainda que personalizados; (…) 
 
2 - Os donativos referidos no número anterior são considerados custos em valor 
correspondente a 140% do respectivo total quando se destinarem exclusivamente à 
prossecução de fins de carácter social, a 120% se destinados exclusivamente a fins de 
carácter cultural, ambiental, desportivo e educacional ou a 130% quando atribuídos ao 
abrigo de contratos plurianuais celebrados para fins específicos que fixem os objectivos a 
prosseguir pelas entidades beneficiárias e os montantes a atribuir pelos sujeitos passivos. 
 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DAS ENTIDADES BENEFICIÁRIAS (56º-H) 
 
1 - As entidades beneficiárias dos donativos são obrigadas a: 
 
a) Emitir documento comprovativo dos montantes dos donativos recebidos dos seus 
mecenas, com a indicação do seu enquadramento no âmbito do presente capítulo, e bem 
assim com a menção de que o donativo é concedido sem contrapartidas, de acordo com o 
previsto no artigo 56.º-C;  
 
b) Possuir registo actualizado das entidades mecenas, do qual constem, nomeadamente, o 
nome, o número de identificação fiscal, bem como a data e o valor de cada donativo que 
lhes tenha sido atribuído nos termos do presente capítulo;  
 
c) Entregar à Direcção-Geral dos Impostos, até ao final do mês de Fevereiro de cada ano, 
uma declaração de modelo oficial, referente aos donativos recebidos no ano anterior.  
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2 - Para efeitos da alínea a) do número anterior, o documento comprovativo deve conter:  
 
a) A qualidade jurídica da entidade beneficiária; 
 
b) O normativo legal onde se enquadra, bem como, se for caso disso, a identificação do 
despacho necessário ao reconhecimento;  
 
c) O montante do donativo em dinheiro, quando este seja de natureza monetária; 
 
d) A identificação dos bens, no caso de donativos em espécie. 
 
3 - Os donativos em dinheiro de valor superior a € 200 devem ser efectuados através de 
meio de pagamento que permita a identificação do mecenas, designadamente 
transferência bancária, cheque nominativo ou débito directo. 
 


